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LEI N',2.044,DE 1l DE FEVEREIRO D82026.

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional especial e dá outras providências"'

EDMAR JOSE DE ARAÚJO, prefeito Municipal de Monteiro Lobato,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1. - Fica o Poder Executivo de Monteiro Lobato, através do Senhor

Prefeito Municipal, autorizado a abrir um crédito adicional no orçamento vigente,

com a seguinte dotação orçamentária:

01 - PREFEITURA MLINICIPAL DE MONTE1RO LOBATO
OI.O4 SECRETARIA MLINICIPAL DE OBRAS
15.45I.0006.1036.0000 _ PLANO DE MACRODRENAGEM URBANA

4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações

Valor: 15 I . I 82,95
Recursos: Contrato FEHIDRO

Art.2" - Ficam incluídas, respectivamente, as anotações necessárias nas

leis orçamentárias, especiÍicamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, I 1 de fevereiro de 2026'

\O
E J

elto

Publicada neste Setor Administrativo
costume desta Prefeitura, data supra.

CI{Plr 46.643.41t2l0001-07
obato-sp-govbr

a xado em local próprio e de

O
MA

p
J,r",r

LUCIAN BARRITO
Ch fê e Gabinete


